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%.INS'ERÉUMENÇÚ'OE_RARTICULAR DE ALTERAÇÃOaP
'cóNrízATUAL DE CNK ADMINISTRADORA DEÍÉRCIO
CONSÓRCIO LTDA; CNPJ/MF nº 62.798.475/0001 22./
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º. : / J

. COFAVE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES LTDA, sede na cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio das Chagas, 541, Sala B, Chácara

Santo Antonio, São Paulo SP, CEP 04714 000, inscrita no CNPJ/MF sob nº

02.621 .610/0001-38, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial de São Paulo,

sob NIRE 35.215. 192. 876,' neste ato representada por sua administradora Sra.

YVONNE KASINSKY,'Brasi1eira, viúva, diretora de empresas, portadora da cédula de

identidade RG nº. 11 .74 [770 3 SSP/SP e inscrita no CPF do Ministério da Fazenda

sob o nº. 910. 835.328.04, residente e domiciliada a rua Michigan, nº 560, apto. 21 IB,

Cidade Monções, São Paulo- SP, CEP 04566-000, e

. ESPÓLIO DE ABRAHAM KASINSKI, representado por sua inventariante

YVONNE KASINSKY, brasileira, viúva, diretora de empresas, portadora da cédula de

identidade RG nº 11 748 770 3 SSP/SP e inscrita no CPF do Ministerio da Fazenda

sob o nº 910 835 328 04, residente e domiciliada & rua Michigan, nº 560, apto 21 IB,

Cidade Monçoes, São Paulo SP, CEP 04566 000, nos autos do processo de inventario

e partilha requerido por Yvonne Kasinsky sob o nº 0018022 83 2012 8 26 0100 e tra

mitando perante a 2ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Capital/Co

marca de São Paulo, resolvem ,

Únicos sócios remanescentes da sociedade CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA, fuessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 62.798.475/0001-22' NIRE
nº.3 522.754.714-3,/com sede na Alameda Araguaia, 2.044,/9º andar, Conjunto 901 a 914, Bloco 2

Alphaville Industrial, Barueri SP, CEP 06455-000; neste ato representados por YVONNÉ
KASINSKY, résolvem, de comum acordo, nos termos da lei 10.406/2002 alterar o contrato social,

conforme cláusulas e condições a seguir expostas /

I FINALIDADE DA ALTERACAO CONTRATUAL

Cláusula Primeira: Os sócios, COFAVE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES
LTDA e/ESPÓLIO DE ABRAHAM KASINSKI] neste ato representadós por YVONNE
KASINSKY, tados acima qualificados, neste ato, resolvem (i) alterar a denominação social da CNK
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA a a KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA..

(ii)9riar a filial da Sociedade com enderegyáa rua 200, quadra 03B, lote 00 IE, loja no apartamento
nº 1 no Edifício Manhattan Center Cida e de Vera Cruz, Aparecida de Goiânia— GO, CEP 74934

615 (iii) adequar a cláusula oitava às disposições da resolução do Banco Centlal do Bràsil nº

28/ 020 6 (iv) adequar a redação das demais cláusulas em razão da revogação da circular do Banco
Central do Brasil nº 3.433/09 e vigência das resoluções do Banco Central nº233/22 e 234/27

11 NOME EMPRESARIAL

LTDA. e passará a girar sob o nome KASINSKI ADMINISTRADORA DE_ CONSÓRCIO LTDA./
Cláusula Segunda: A sociedade gira sob a razão social CNK ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI

Clausula Terceira A cláusula primeira passará a ter a seguinte redação
(X%
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Cláusula Primeirao'.:A-gociedade errtpres'arial limitada tem sua dengminação social

de KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. e glrara sob a

mesma denominação fantasia, cºm sede e foro na cidade de Barueri, Alameda Ara

guaía, 2.044, 9ºandar, Conjunto?“ 21.914 Bloco 2- Alphaville Industrial, Barueri

SP, CEP 06455-000 e filial localiza'da-à rua 200 quadra 03Bftote 001E, loja no aparta

mento nº 1 no Edlfem Manhattan Center— Cidade de Vera Cruz, Aparecida de Goiânia

Go, CEP 74934-615(

Cláusula Quarta A produção dos efeitos da presente alteração do contrato social, em especial da

cláusula terceira, está condicionada & aprovaçao do Banco Central do Brasil nos termos da resolu

çao nº 233 do Banco Central do Brasil de 27 7 22, art 3º, inc VII /

III ALTERACAO P XRA CRIAÇAO DE FILIAL

Clausula Quinta A fllial terá identico objeto social da matriz, qua) se] a, administração de grupos

de consórcios, conforme defmido pela legislaçao do Banco Central do Brasil,

Cláusula Sexta A cláusula primeira passará a ter a seguinte redação

Cláusula Primeira A sociedade empresarial limitada tem sua denominação social“

de KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. e girará sob a

mesma denominação fantasia, com sede e foro na cidade de Barueri, Alameda Ara

guaia, 2 044, 9º andar, Conjunto 901 a 914, Bloco 2 Alphaville Industrial, Barueri

SP CEP 06455 000 e filial localizada à rua 200 quadra 03B lote OOIE loja no aparta

mento nº 1 no Edifício Manhattan Center Cidade de Vera Cruz, Aparecida de Goiânia

GO CEP 74934 615

Cláusula Setima A cláusula segunda passará a ter a seguinte redaçao

Cláusula Segunda O objeto social e a administração de grupos de consorcios, con

forme definido pela legislaçao do Banco Central do Brasil /

êlº A sede e a filial terão o mesmo objeto social descrito na cláugula segunda

IV ALTERACAO DA CLÁUSULA OITAVA PARA ADEQUAÇÃO A RESOLUCAO N
28/20 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Cláusula Oitava A cláusula oitava passara a ter a seguinte redaçao
/

[
/

Okª

Clausula Oitava A sociedade possui componente organizacional de ouvidoria com a

atribuição de atender em última instância as demandas dos clientes que não tiverem

sido solucionadas nos canais de atendimento primario e atuar como canal de

QCZÇSÁªàr %
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comunicação entre esta.administradora dq 'cprtsórcio e os seus cli ntes, inclusive na
mediação de conflitos; nos'termo; tºmados pe'loíaá. 4º, da Resolução BCB nº.28/2020

&
lº— São atribuições e atividades da ouvidoria: «

i) receber, registrar, instruir, analiSat &! dar tratamento formal e adequado as reclama

ções dos consorciados, que não .fõrêrp'» solucionadas pelo atendimento habitual reali

zado por suas filiais e quaisquer õutros pontos de atendimento;

ii) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciencia aos reclamantes acerca do an
damento de suas demandas e das providencias adotadas,

iii) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta fmal, contados da data da
protocolização da ocorrencia, o qual não pode ultrapassar dez dias úteis ou ultrapassar

o prazo máximo estabelecido pelas normas e determinações em vigor e expedidas pelo

Banco Central do Brasil;

iv) encaminhar resposta conclusiva para os reclamantes, relativa à demanda, ate o prazo
informado no inciso III, o qual não poderá ultrapassafquinze dias ou ultrapassar o
prazo máximo estabelecido pelas normas e determinações em vigor e expedidas pelo

Banco Central do Brasil;

v) propor aos administradores, medidas corretivas ou de aprimoramento de procedi

mentos e rotinas, em decorrencia da análise das reclamações recebidas,

vi) elaborar e encaminhar a auditoria interna e aos administradores, ao fmal de cada

semestre, relatorio quantitativo e qualitativo acerca da atuaçao da ouvidoria, contendo
as sugestões de que trata o inciso V

5 2 º A funçao de Ouvidor será desempenhada por pessoa de reputação ilibada e reco

nhecida competencia profissional, considerado apto em exame de certificação organi

zado por entidade de reconhecida capacidade tecnica, nos termos do art 16, da Reso
lução BCB n 28/2020

5
3º O ouvidor será indicado pelo administrador eleito/nomeado LEANDRO

ANDRADE COELHO RODRIGUES;já qualificado acima e que tambem desempe
nhará a função de administrador responsável pela ouvidoria perante o Banco Central

&
4º O administrador responsável pela ouvidoria poderá desempenhar outras funções

na Sociedade, exceto a de administrador de recursos de terceiros e ouvidor O ouvidor
nao poderá desempenhar outras funções na Sociedade

5
Sº O mandato do ouvidor será de 24 (vinte e quatro) meses, permitida a recondução

para mandatos consecutivos

& 6 º Na ocorrencia de afastamento temporário ou permanente, por qualquer motivo,
ou perda de mandato, dentro do período de sua indicaçao, um substituto interino será

indicado, por período nao superior a 45 dias úteis Somente poderá ser substituto do
ouvidor todos aqueles que observarem os criterios do art 10 da resolução BCB nº 28/20
e dos (jé 2 e 4º da presente cláusula O administrador da ouvidoria apenas poderá ser

ouvidor substituto se não exercer outras funções na Sociedade

& 7
º O Ouvidor poderá ser destituído da função pelos administradores da sociedade

pelo não cumprimento das atribuições a ele determinadas, inadequação a funçao, não

%% ªq
Okgâ>uºº 45313:
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apresentação de certificaçªo oq p.elg recusa'de ãtgalizaçao periodica de seus conheci

mentos, ou qualquehôutrafaltagqneànzpliqye'nê&;om relacionamento entre & adminis
tradora e os seus coglgprcígfdos

' .' : ...

5 8
º Em virtude da instituiçao (iq romponente organizacional de ouvidoria, a adminis

tradora compromete se a criar coddíçoçs adequadas para o funcionamento da ouvido
ria, bem como para que sua atuaêãõ seja pautada pela transparencia, independencia,

imparcialidade e isençao Alem de assegurar o acesso da ouvidoria as informações ne
cessárias para providenciar a adequada resposta as reclamações recebidas, com total

apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício

de suas atividades
1

V ALTERACAO DA CLÁUSULA QUINTA PARA ADEQUAÇÃO AS RESOLUÇÓES
N 233/2022 e 234/2022 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Cláusula Nona A cláusula quinta passará a ter a seguinte redação

/
Cláusula Quinta A sociedade será administrada por YVONNE KASINSKY, brasi

leira, viúva, diretora de empresa, portadora da c dula de identidade RG nº 1 1 748 770
3 SSP/SP, inscrita no CPF nº 910 835 328 04, residente e domiciliada a rua Michigan,
n 560 apto 21)B Cidade Monções São Paulo SP CEP 04566 000 LUIS MARCOS
DA COSTA, brasileiro, casado, contador, portador da Cedula de Identidade nº

5 041 667 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 768 150 306 44', residente e domiciliado

na Alameda dos Girassois, nº 303, Alphaville, Santana de Pgmmba SP, CEP 06539
130 e LEANDRO ANDRADE COELHO RODRIGUES brasileiro casado sob o
regime de separaçao total de bens, advogado, portador do RG sob n º 29 026 086 3

SSP/SP, inscrito no CPF sob o n º 303 378 648 02, Ésidente e domiciliado na Rua
Lisboa, 423, apto 61, Cerqueira Cezar, São Paulo SP, CEP 05413 000, nao socios,

eleitos em reunião, pelo prazo de 04 anos, como administradores/diretores da empresa,
para que administrem a sociedade, com amplos e gerais pode/res de representaçao e

administração, observados os limites do contrato social

51
º A posse/investidura dos novos administradores eleitos/nomeados somente se efe

tivará apos a homologação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil, com mandato
de 04 (quatro) anos, admitindo se a reeleição, na forma do 5

3º do artigo 4º, da resolu

ção BCB 234/2022, e permanecerão em seus cargos ate a posse/investídura de seus

substitutos

52
º A representação da sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, será

exercida pelos administradores eleitos/nomeados, que poderão nomear procuradores
com poderes específicos para tal representação (art 1 013 e 1 064, CC/2002),

53
º E vedado aos administradores eleitos/nomeados & assinaturas de favor e de docu

mentos estranhos aos objetivos da sociedade, bem como, dar quotas sociais em garantia

de compromissos individuais e particulares

54
º Para alienação ou oneração dos bens integrantes do ativo fixo permanente da

sociedade, necessitará a administradora de permissão formalizada por escrito, dos so

cios, representando a maioria absoluta do capital social

Oka ;? YK? Aºs AE)?
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55
º Poderão os admngtradgnçsnomeax'pro'çugadores, para que, sempre em conjunto

de dois, exercer õgzpodçres pata Zpr'aticapõs'mps de conveniencia da administração,

desde que nos mandatdsóutor'gddos âejam ESpecfflcadas as finalidades, os poderes, atos

e operações, os contratos de adesao, proposta de adesao, papeis e documentos a eles

pertinentes, serao assinados panum administrador ou por procurador constituído com
poderes específicos (art 1 018,o.CG./2ª.002)

/

. . o o
. .

êõ
º Os administradores, no exercício efetivo de seus cargos poderao receber remune

raçao, desde que seja estabelecida pela maioria dos socios quotistas

& 7
º Caberão a todos os administradores as atribuições, competencias e requisitos

previstos na Resolução BCB nº 93 de 06/05/2021

&
8º Os administradores nomeados deverão atender as condições básicas para o exer

cício do cargo de administração, nos termos do inc V do art 3º da resolução BCB nº

233/2022 e demais normas aplicáveis

VI DISPOSIÇÓES FINAIS

Clausula Decima Todas as demais cláusulas não alteradas por este instrumento ficam ratificadas

pelos sócios

Cláusula Decima Primeira Para todas as questões decorrentes da presente Alteração Contratual,

será o Foro da Cidade de Barueri/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja ou venha ser

E assim por estarem de pleno e comum acordo com todas as clausulas e disposições, assinam

o presente contrato, para que surta os efeitos jurídicos

Em razao da deliberação havida, resolvem os quotistas CO/NSOLIDAR o presente contrato social,

o qual passa a vigorar com a seguinte redaçao

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
/

KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSºRCIO LTDA
CNPJ N 62 798 475/0001 22

Por este instrumento particular,

%
QA

/

/
. COFAVE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES LTDA com sede na ci

dade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio das Chagas, 541, Sala B,

Chácara Santo Antonio, São Paulo SP, CEP 04714 000, inscrita no CNPJ/MF sob nº

02 621 610/0001 38,/com Cgmato Social arquivado na Junta Comercial de Sao Paulo,

sob NIRE 35 215 192 876, neste ato representada por sua administradora Sra

YVONNE KASINSKY, Brasileira, viúva, diretora de empresas, portadora da cedula de

identidade RG nº 11 748 770 3 SSP/SP e inscrita no CPF do Ministerio da Fazenda

&“ ª %&& <ª? »?
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sob o nº. 910. 835.3.28.04,/resid-entç e domfcilàda residente e domiciliada a rua Michi
gan, nº 560, apto. 211B, ÇidadeWões Sãc; Paulo- SP, CEP 04566-000, e

. ESPÓLIO DE ABRAHAM KASINSKI, representado por sua inventarlante

YVONNE KASINSKY, brasilpjca, viúva, diretora de empresas, portadora da cédula de
identidade RG nº. 11 ..748 770-3: SSF/SP e inscrita no CPF do Ministério da Fazenda
sob o nº. 910. 835.328.04/residente çzdomicíliada a residente e domiciliada a rua Mi
chígan, nº,560 apto. 211B, Cidade Monções, São Paulo- SP, CEP 04566-000, nos autos
do processo de inventario e partilha requerido por Yvonne Kasinsky sob o nº 0018022
83 2012 8 26 0100 e tramitando perante a 2ª Vara da Família e das Sucessões do Foro
Central da Capítal/Comarca de São Paulo

Partes entre si ajustadas, consolidam o contrato social da KASINSKI ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO LTDA, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

(Da Razao Social, Denominaçao Fantasia, Endereço da Sede e Filial e Foro)

Cláusula Primeira A sociedade empresarial limitada tem sua denominação social de
KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. e girará sob a mesma denomina!
ção fantasia, com sede e foro na cidade de Barueri, Alameda Araguaia, 2.044, 9º andar, Conjunto /
901 a 914, Bloco 2 /Alphaville Industrial, Barueri SP, CEP 06455-000 e filial localizada a rua
200, quadra O3B, lote 001E,10ja no apartamento nº 1 no Edlf'em Manhattan Center Cidade de
Vera Cruz, Aparecida de Goiânia Go, CEP 74934 615 /

(Do Objeto Social)

Cláusula Segunda O objeto social e a administração de grupos de consorcios, conforme defmido
pela legislação do Banco Central do Brasil (

êlº A sede e a filial terao o mesmo objeto social descrito na cláusula segunda

(Do Prazo de Duraçao)
/

Clausula Terceira O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado

(Do Capital Social)

Cláusula Quarta 0 Capital Social totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional e de
R$ 3.664.748,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil e setecentos e quarenta e oito

reais), divididos em 3.664.748 (três milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil e setecentos e qua
renta e oito) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os
sócios:

Socio Quotas Valor
(

COFAVE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES LTDA 3 661 084 R$ 3 661 084 00
ESPOLIO DE ABRAHAM KASINSKI 3 664 R$ 3 664 00
Total > 3 664 748 R$ 3 664 748 00

51
º A responsabilidade dos socios nos termos do artigo 1 052 da Lei 10 406/2 002, e restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social

% %
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52.
º -As quotas representativas da capitalsoqal nãopqdérão ser nomeadas a penhora, nem grava

das com ônus de qualquer nat'ureza9: '
:
:“... . . .:
. .

.

(Da Administraçao)

Cláusula Quinta- A sociedade será adminfsâaâa por YVONNE KASINSKY, brasileira, viúva,

diretora de empresa, portadora da cédula dáiáemidade RG nº. 11.748.770-3 SSP/SP, inscrita no
CPF nº910.835.328.04, residente e domiciliada a rua Michigan, nº 560, apto. 211B, Cidade Mon
ções, São Paulo-SP, CEP 04566-000, LUIS MARCOS DA COSTA, brasileiro, casado, contador,

portador da Cedula de Identidade nº 5 041 667 SSP/MG inscrito no CPF sob o n 768 150 306

44, residente e domiciliado na Alameda dos Girassois, nº 303, Alphaville, Santana de Parnaíba SP,

CEP 06539 130 e LEANDRO ANDRADE COELHO RODRIGUES brasileiro casado sob o

regime de separação total de bens, advogado, portador do RG sob n º 29 026 086 3 SSP/SP, inscrito

no CPF sob o n º 303 378 648 02, residente e domiciliado na Rua Lisboa, 423, apto 61, Cerqueira

Cezar, São Paulo SP, CEP 05413 000, não sócios, eleitos em reuniao, pelo prazo de 04 anos,

como administradores/diretores da empresa, para que administrem a sociedade, com amplos e ge

rais poderes de representação e administraçao, observados os limites do contrato social

&]
º A posse/investidura dos novos administradores eleitos/nomeados somente se efetivará após

a homologação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil, com mandato de 04 (quatro) anos,

admitindo se a reeleição, na forma do &
3º do artigo 4º, da resolução BCB 234/2022, e permanece

me em seus cargos ate a posse/investidura de seus substitutos /

52
º A representação da sociedade emjuízo ou fora dele, ativa e passivamente, será exercida pelos

administradores eleitos/nomeados, que poderão nomear procuradores com poderes específlcos para

tal representação (art 1 013 e 1 064 CC/2002) (

53
º E vedado aos administradores eleitos/nomeados & assinaturas de favor e de documentos es

tranhos aos objetivos da sociedade, bem como, dar quotas sociais em garantia de compromissos
individuais e particulares

54
º Para alienação ou oneraçao dos bens integrantes do ativo fixo permanente da sociedade, ne

cessitará & administradora de permissão formalizada por escrito, dos socios, representando a mai
oria absoluta do capital social

êS
º Poderão os administradores nomear procuradores, para que, sempre em conjunto de dois,

exercer os poderes para praticar os atos de conveniencia da administração, desde que nos mandatos
outorgados sejam especificadas as fmalidades, os poderes, atos qoperações, os contratos de adesão,

proposta de adesao, papeis e documentos a eles pertinentes, serão assinados por um administrador

ou por procurador constituído com poderes específicos (art 1 018, CC/2002)

êõ
º Os administradores, no exercício efetivo de seus cargos poderão receber remuneração, desde

que seja estabelecida pela maioria dos sócios quotistas

& 7
º Caberão a todos os administradores as atribuições, competencias e requisitos previstos na

Resolução BCB nº 93 de 06/05/2021

&
8º— Os administradores nomeados deverão atender às condições básicas para o exercício do cargo

de administração, nos termos do mc. V do art. 3º da resolução BCB nº 233/2022 e demais norma
aplicáveis.

(Da Reuniao de Sócios)

Chã Z v? 459?
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Cláusula Sexta Em suas dellberações os-goqios adºtava!) Ereferencialmente a forma estabelecida

no parágrafo 3º do artigo 1 0723131 L'çi I(Í40622?02 3—;

(Do Conselho Fiscal)

O.. .

Cláusula Setima A sociedade não constiaíirê Qonselho Fiscal

(Da Ouvidoria)

Cláusula Oitava A sociedade possui componente organizacional de ouvidoria com a atribuição

de atender em última instância as demandas dos clientes que nao tiverem sido solucionadas nos
canais de atendimento primário e atuar como canal de comunicação entre esta administradora de
consorcio e os seus clientes, inclusive na mediafão de conflitos, nos termos fixados pelo art 4º, da
Resoluçao BCB n 28/2020

&
lº São atribuições e atividades da ouvidoria

i) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado as reclamações dos con
sorciados, que nao forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado por suas filiais e quais
quer outros pontos de atendimento;

ii) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciencia aos reclamantes acerca do andamento de
suas demandas e das providencias adotadas,

iii) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta flnal, contados da data da protocoliza

ção da ocorrencia, o qual não pode ultrapassar dez dias úteis ou ultrapassar o prazo máximo esta

belecido pelas normas e determinações em vigor e expedidas pelo Banco Central do Brasil,

iv) encaminhar resposta conclusiva para os reclamantes, relativa a demanda, ate o prazo informado
no inciso III, o qual nao poderá ultrapassar quinze dias ou ultrapassar o prazo máximo estabelecido
pelas normas e determinações em vigor e expedidas pelo Banco Central do Brasil,

v) propor aos administradores, medidas corretivas ou de aprimoramento de procediªnentos e roti

nas, em decorrencia da análise das reclamações recebidas,

vi) elaborar e encaminhar a auditoria interna e aos administradores, ao final de cada semestre, re

latorio quantitativo e qualitativo acerca da atuação da ouvidoria, contendo as sugestões de que trata

o inciso V

é 2 º A função de Ouvidor será desempenhada por pessoa de reputação ilibada e recgnhecida com
petencia profissional, considerado apto em exame de certificação organizado por entidade de reco
nhecida capacidade tecnica, nos termos do art 16, da Resolução BCB nº 28/2020

,

5
3º O ouvidor será/indicado pelo administrador eleito/nomeado LEANDRO ANDRADE

COELHO RODRIGUES, já qualificado acima e que tambem desempenhará & função de adminis
trador responsavel pela ouvidoria perante o Banco Central

&
4º O administrador responsável pela ouvidoria poderá desempenhar outras funções na Sociedade,

exceto a de administrador de recursos de terceiros e ouvidor O ouvidor não poderá desempenhar
outras funções na Sociedade (

5
Sº O mandato do ouvidor sera de 24 (vinte e quatro) meses, permitida a recondução para man

datos consecutivos

&
%”“7ª“

(

!

(Zªnª&& &» 53 ))
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& 6 º Na ocorrencia de afastamçnto «.temgonado ou pe'mãnçnte, por qualquer motivo, ou perda de

mandato, dentro do período cfegua indiceâàxhi sulgstltmozmterino será indicado, por período não

superior a 45 dias úteis SoWererã sêr substituta do buvidor todos aqueles que observarem

os criterios do art 10 da resolução BCB nº 28/20 e dos 55 2 e 4º da presente cláusula O administra

dor da ouvidoria apenas poderá ser ouvidwzsulzsfituto se t?o exercer outras funções na Sociedade
. o O

.

é 7
º O Ouvidor poderá ser destituído da fu,];çãrtxpelos administradores da sociedade pelo não cum

primento das atribuições a ele determinadas, inadequação a funçao, não apresentação de certiflca

çao ou pela recusa de atualizaçao periodica de seus conhecimentos, ou qualquer outra falta que
implique no bom relacionamento entre a administradora e os seus consorciados

& 8
º Em virtude da instituição do componente organizacional de ouvidoria, a administradora com

promete se a criar condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, bem como para que
sua atuação seja pautada pela transparencia, independencia, imparcialidade e isenção Alem de
assegurar o acesso da ouvidoria as informações necessárias para providenciar a adequada resposta

as reclamações recybidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e docu
mentos para o exercício de suas atividades (

(Do Exercício Social)

Clausula Nona O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando se em 31 de dezembro
de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico,
e será efetuada a apuração dos resultados, com a observância das disposições legais a respeito

&
lº Os socios deliberarão a respeito dos lucros apurados ou prejuízos apurados em cada exercício

social

&
2º De acordo com os interesses da Sociedade e normas do Banco Central do Brasil, serão le

vantados balanços semestrais em 30 de junho de cada ano civil

é
3º A Sociedade poderá distribuir antecipadamente, livros de exercício com base em balanços

intermediários especialmente levantados para esse fim

(Do Pró Labore)

Clausula Decima Os socios terao direito a uma retirada mensal a título de pro labore cujo valor
será livremente convencionado entre os sócios

(Da Cessao de Quotas)

Cláusula Decima Primeira As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nao poderão ser

cedidas ou transferidas por qualquer dos socios a terceiros sem o expresso consentimento do outro
socio, o qual, em igualdade de condições terá o direito de preferencia na aquisição delas

(Do Falecimento ou Extinçao)

Cláusula Decima Segunda No caso de falecimento, extinção ou incapacidade dos socios, 3 So
ciedade não se dissolve, prosseguindo com o remanescente, que poderá optar pela admissão dos
sucessores ou representantes do falecido, do incapaz ou da extinçao Caso a decisão seja de nao
admitir, deverão ser apurados, em balanço especial, os haveres do incapaz ou falecido, ou da soci
edade extinta, procedendo se ao pagamento em 12 (doze) parcelas mensais, acrescidas de correçao
monetária permitida por lei e dos juros convencionais de 6% (seis por cento) ao ano
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Cláusula Declma Terceira Q somo dlssld'entezque qmser Se retlrar da Soeledade devera comu
nicar sua intenção ao outro sócio com uma antecedencia mínima de 60 (sessenta) dias, e seus ha
veres serão apurados e pagos na forma do estabelecido na cláusula Decima Segunda deste Contrato

e . º
".

(Da Liquidaçao e Dissoluçao da Sociedadâ :,:

Cláusula Decima Quarta Serão regidas pelas disposições do Codigo Civil Lei nº 10 406/2002,
tanto liquidaçao quanto a dissoluçao da Sociedade

(
(Dos Casos Omissos)

Cláusula Decima Quinta Nos casos omissos deste Contrato Social e da Lei nº 10 406, de
10 01 2002, a Sociedade será regida subsidiariamente pela Lei nº 6 404, de 15 12 76 ("Lei das
Sociedades por Ações") e suas disposições

(Do Foro de Eleiçao)

Cláusula Decima Sexta Fica eleito o foro da Comarca de Barueri, Estado de Sao Paulo, para a

tramitação de qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro por
mais privilegiado que seja

(Declaraçao de Desimpedimentos)

Cláusula Decima Setima Os sócios e administradores, acima qualificados, declaram, para os
devidos fms legais, não serem impedidos por lei especial, nem terem sido condenados a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevari

cação, peíta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fl

nanceiro nacional, contra as normas de defesa dá concorrencia, contra as relações de consumo, a
fe pública ou a propriedade, enquanto pendurarem os efeitos da condenação, preenchendo todos os
requisitos legais para o ingresso na Sociedade

E, por estarem Justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 03 (tres) vias de
igual teor e forma, na presença das/estemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais

Barueri, 15 de fevereiro de 2024 /
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DEGLABEQÃO DE AUTEúTmDADE

Eu CLEITON APARECIDO CELINI tominscrição ativa no CRC/SP sob

o nº 1SP259611 Áscrito no CPF nº 216 015 598 52 DECLARO sob as penas

da lei penal e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis que este

documento e autentico e condiz com o original da empresa KASINSKI

ADMINISTRADORA DE CONSÇ CIO LTDA/com o CNPJ 6? 798 475/0001 22

e sob O NIRE 35227547“ 3

Documentos apresentados

/
1 03 Copia do contrato social devidamente assinados /
2 01 Copia da certidao de inventariante processo digital

3 01 Cópia da CRC do Contador Cleiton /

%mum zz/ou/zczq

Assinatura /

D4Sign 5e5134õa 6165 4923 b7d0 a80e9f707041 Para confirmar as assinaturas acesse https //secure d4sign com br/verificar

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2 200 2/01, Art 109, 92
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JUblzblª JUI'IIa bºmerCIaI CIO ESIaGO ae baº vaum
Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empregagatejngegmçãp'ª CER?!
,”

Secretaria de Desenvolvimento quqômiqo ,
' '

. . . JUCESP". .o. ". .". ". :
_eraComgrcnaldo
EstadodeSaoPallo

ª.: 'De .ªifàçãºk

Eu YVONNE KASINSKY portador da Cédula de Identidade nº 117487703 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 910 835 328 04 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa KASINSKI
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Alameda Araguaia 2 044 AN 9 ÇJ 901A, Alphaville Industrial SP Barueri CEP 06455 000 para exercer suas
atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteção ambiental nos termos do art 24 gzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
ceniãcação digital

RG 117487 03

KASINSKI ADMI DE CONSÓRCIO LTDA

Versão VRE Reports 1 0 0 0
11/04/2024 08 46 34 Página 1 de 2
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'Declárâ'çãdÍ. %

Eu YVONNE KASINSKY, portador da Cédula de Identidade nº 117487703, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas- CPF sob nº 910.835.328—04, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa KASINSKI
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIÓ LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Rua 200, SIN, QD OSB, LT1EE, Cidade Vera Cruz GO Aparecida de Goiânia, CEP 74934-615, para exercer suas
atividàdes regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art 24, 52º do Decreto Estadual nº 56.660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová--Io.

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.

“MWM
YVb NE KASINSKY

RG 117487703

KASINSKI ADMINISTRAD ONSÓRCIO LTDA

Versão VRE Reports 1 0 O 0
11/04/2024 05 46 34 Página 2 de 2
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